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Consulente: hesidente da Comissâo Permanente de LicitaÉo
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DtRErro ADMINISTRATIvo. ltcnaçÂo E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 8.666193.

ToMADA DE PREÇos. exscuÇÃo INDIRETA.
MENOR PREÇO GLOBAL. CONTRATAçAO
EMPRESA. TNÚTESE LEGAL. VIABILIDADE
runÍolca. pnocroÊNcn.

r-Ror,^l,rómo

Cuida.sedeProcessoAdministativon.045/2023_TomadadePreçosn"00212023.

o qual possui como objeto a'tontratação de emprcsa para ex@utar a instalação de bueiros celulares

de concreto (aduelas) em estradas não pavimentadas do municipio de Santo Antônio do Leste - MT.

conforme termo de convenio n'. 0815-2022 da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística -

SINFRA ". conforme solicitação do Prefeito Municipal Sr. Jose Arimateia vieira Alves.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base nos fundamentos

da I-ei no 8.666193 e demais legislações aplicadas ao caso.

II _ FI]IIDAMENTAÇÃO

IniciatmenE, insta consignar que o pÍesente Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emisgo, este possui caráter meramente opinativo, ou seja-

não sobrepõe o poder discricionário do chefe do Poder Executivo. tendo üio somente a finalidade

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a sereÍn estabelecidas e/ou condutas a serem

praticadas pela Administração Públicq como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. in

verbis:

[...] P8Íeçeres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre- assuntos

submetidos à sua consideraÉo. O parec€r tem caráler meramente opimtivo' não vinculando

a Administração ou os particulares À sua motivaçâo ou conclusões, sâlvo se aprovado por ato

subsequente. iá, entâo, o que subsiste como ato administÍativo não é o parecer, mas. sim' o
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alo de sua aprovação, que pod€rá revestk a modalidade noÍmativa' ordinatoriao negocial ou

punitiva. (MEIRELLES, 2010, P. 197).

Cumpre anotar que a Lei n'8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único, estabelece

a imprescindibilidade do parecerjurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do

contratante, para que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta dos contratos

que serão firmados entre as partes. in verbis:

Art.38. O procedimento dâ licitação será iniciado com a abertura de processo

adminisEativc. devidamente auurado, Frotocolado e numerado. contendo a autorizaçào

respectiv4 a indicâçâo sucinta de s€u objeto e do recurso próprio para a despesa' e ao qual

serâo juntados oportunamente: (..')
parágrafo único. As minutas de editais de licitaçâo. bem como as dos conratos. acordos-

convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria iurídica

da Administ.ação.

A contratação rcalizada pela Administração Pública sení precedida de processo

licitalório, podendo este, confoÍme o arngo 22 da Lei no 8.6661931, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, concon€nci4 concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Versando sobre a possibilidade de a Administração Pública proceder suas compras

por meio de tomada de preço, a Lei n' 8.66611993, garante referida modalidade, conforme previsão

do aÍt.22, inciso Il, cabendo destacar para o caso sub examine o que estab€lece em seu art. 7o. §2o e

seus tnclsos:

"Art. 7". As licitações para a execução de obftls e para a prestação de seniços obedecerão ao

disposto neste aÍigo e, em paniorlar, à seguinte sequência: (...) §?. As obras e os sen iços

somenle poderâo seÍ licitados quando:

I - houver projeto hásico aprovado pela autoridade competente e disponivel para exame dos

intsÍessâdos em psíicipaÍ do Proc€sso licitatóÍio;

II - existir orçamento deolhado em planilhas que expressem a Çomposiçâo de todos os seus

cuslos unitários;

III houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigaçôcs

decorentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso' de

acordo com o respectivo cronograma;

'ArL 22. sâo modalidades de licitaçâo:
, - concorÍênciq
II - tomada de preços;

lll - convite;
lV - concurso;
v - leilâo.

- 

ltryrryv.santoantoniodolestê.mt,gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3/t88-'l080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/irT

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br



r! if c 
^ 

I

/
()

GOVERNO MUNTC["P
,\

a
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202112024
ta.

lV - o produto dela esperado estiver contanplado nas metas estabelecidas no Plano

Plurianual de que trata o aÍt. 165 da Constituiçâo Federal. quando fü o caso-

Conforme consta no artigo 23 da Lei no 8.666193, o qual teve a redação alterada

pelo Decreto n" 9.412/2018, devido ao valor prcvisto para a realização dr" obras pretendidas pelo

Processo Licitatório, a modalidade a ser utilizada pela Administração Pública deverá ser a tomada de

preços, in verbis:

Aí- l'Os valores estabelecidos nos incisos I e ll do caput do an.23 da Lçi n" 8.666. de 2l
dejunho de 1993 , Íicam atualizados nos seguintes termos:
I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modâlidade convite - até RS 330.000,00 (tÍ€zentos e trinta mil reais):

b) os mod8lidade tomrdr dG prcços - 8té R§ 3.300.000,00 (três Eilhôes G trezento§ mil
rcais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (ffis milhõçs e trezentos mil
reais);

:l - a de menor preço - quando o çritério de s€leção da proposra mais vantajosa para a Administraçâo determinar que seá
lencedor o licitante que apresentâr a proposta de acordo com as especificações do edital ou convile e ofertar o menor
preço:

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br --
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Assim, ternos que o certame poderá ser procedido sob a modalidade já referida-

possibilitando maior agilidade ao processo licitatório, uma vez que promoverá à paÍicipação apenas

das licitantes inteÍessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao

processo.

O critério adotado para a contratação será o menor preço global, ou seja, visará a

proposta mais vantajosa economicamente ao Município, conforme o artigo 45, § 1". inciso I, da Lei

n'8.666/932.

Analisando-se a minuta do instnrmento convocatório (edital), tem-se que o mesmo

observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei n'8.ó66193, como a pÍ§sença de preâmbulo,

número de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o designativo

do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta dentre

outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta do futuro termo contratual. tem-se que também se encontra

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos. previstas no artigo 55 da Lei n"

8.666t93:

Aí. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
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Por fim, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico. e que

a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual

e no Edital. com seus anexos, nos termos do Paúgrafo único do art. 38 da Lei n'8.666/93.

III. CONCLUSÃO

Desta feit4 ante o exposto, tendo em vista os aspectos de juridicidade. esta

Assessora Jurídica signatiíria opina favoravelmente ao prosseguimento do hocesso Administrativo

n' 04512023 - Tomada de Prcços n" 002D023, devendo este ser realizado em conformidade aos

princípios administrativos e licitatórios.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - 03 de agosto de 2023.

ú.lo saNros

n'32.988/O
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I - o objeto e seus elementos caracteííicos;
II - o regime de execução ou a forma de fomecimenlo;
III - o preço e as condiçôes de pagÊmenlo, os critérios, daa-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualizaÉo moneúria enúe a data do adimplemento
das obrigaçôes e a do efetivo pagaÍnento;

lV - os prazos de inicio de etapas de execuçâo, de conclusâo, de entrega, de observação e de

recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correná a despesa, com a indicaçâo da classificação funcional
programática e da categoria econômic4
VI - as garantias ofeÍecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
vII - os direitos e as responsabilidades das panes. as penalidades cabíveis e os valores das

multas;
VllI - os casos de rcscisàoi
lX - o reconhecim€nto dos direitoe da Aüninistração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importaçâo, a rhta e a tsxa de câmbio parâ convçrsào, quando for o caso;

XI - a vinculaçâo ao €ditâl de licitação ou ao termo que a dispeÍlsou ou a inexigiu, ao convite
e à proposta do licitante venc€dor;
XII - a legislação aplicável à execução do contBto e especialmente sos casos omissos;
xltl-8 obrig8ç5o do cmtsEtado de manter, duÍante toda a cxecução do contrato. em

compatibilidade com as obriga$es por ele assumidas, todas as oondiçõcs de habilitação e

qualifica@ cxigidas na licfirÉo.


